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T A X A R O D O V I Á R I A 
SUA CQNSTITUCIONALIDADE 

Com r e f e r ê n c i a á taxa rodoviá r ia , cobrada por ab-
s o luta maioria das municipalidades mineiras e que alguns 
julgavam inconstitucional, vamos transcrever uma circu-
cular recebida do Departamento das Municipalidades pe
la Prefeitura local para conhecimento dos interessados : 

"Secretaria de Estado dos Negócios do lnterior-Be-
lo Hrizonte, 20 da Julho de 1946-Cireular DM/577-A Taxa 
Rodoviár ia , cobrada peia grande maioria das Prefeituras 
do Estalo, sob diversas denominações (Taxa de constru
ç ã o e conserva de estradas, Taxas de c o n s e r v a ç ã o de 
estradas, Taxa de estradas e pontes, e t c ) , vem sendo 
discutida, desde muito, sob o seu oapeeto de constitucie-
naiidade notando-se vis ível má vontade dos contribuintes 
«m p a g á - l a , porque a j u r i s p r u d ê n c i a sobre o assunto, no 
Tr ibunal de Ape lação do Estado, tem oc i íado de a c ô r d o 
cota o ponto de vista do relator do fei to e com a Tur
ma da C â m a r a Civi l onde Ôle se decida, Bssa m á von
tade do» comtr ibuiüi«a ocasionam, para a e x e c u ç ã o or
ç a m e n t á r i a , seneivol des iqu iübr io , visto ser a renda do 
tributo bastante p rof ícua na receita dos munic íp ios . 2. 
Para governo das Prefeituras que possuem em suas le
g i s l ações t r ibu tá r ias a taxa em re fe rênc i a , levamos ao 
conhecimento de que o sr. Presidente da Repúbl ica , em 
processo or ig inár io dès íe Estado, no qual comtribuintes 
reclamavam contra a . c o b r a n ç a do tributo, mandou arqui
var o processo, considerando improcedentes os reclamos, 
baseando-se para ta l proceder nas opin iões do Senhor 
Ministro da J u s t i ç a © da Comissão de Estudos dos Ne
góc ios Estaduais, nas quais se encontram as seguites ob
s e r v a ç õ e s : "a) A ques t ão da eoustitucionalidade da 
Taxa Rodoviár ia não ers t ranqüi la em nossa jur ispru
dênc ia ; b) os tribunais do São Paulo e Rio Grande do 
Sul sustentavam a legalidade da Taxa, enquanto o de 
Minas mais de uma vez decidiu em sentido contrario ; 
c) entretanto, -o Supremo Tribunal Federal pôs termo à 
con t rové rc i a , manifestando se pela cona í i tuc iona l idade do 
t i tulo em a p r e ç o " . 3. Verifica-se, dai, que não existe ma
is dúvida sôbre a ligitirnid&áe da Taxa Rodoviár ia . Sen
do o executivo fiscal feito que envolve ma té r i a legal e 
eouetitucional, em p e n d ê n c i a , poderá ser resolvido, era 
úl t ima ins tânc ia , mediante recurso ext raordinár io . J á ten
do se firmado a j u r i sp rudênc ia do Supremo Tribunal Fe
deral, não há mais como se discutir sôbre a possibilida
de da c o b r a n ç a da. Taxa. 4. Recomenda-se, p o r t a n t o : 
1) Dar tôda a; p u b 11 c i d a d e, para conhecimento dos 
oontribuinte8 do que se noticia nesta c i rcular ; II) pro
mover a c o b r a n ç a da Taxa Rodoviá r ia tanto que poss í 
ve l por meios suasó r ios , mas recorrendo ao executivo 
f iscal no caso de opos ição dos contribuintes. Atencio
sas s a u d a ç õ e s . O S e c r e t á r i o do Interior, fa) Luiz Mar 
tins Soares. »- Ao senhor Prefeito Municipal de Bicas". 

Ecos da Inauguraçãc éa 
Escola Ferroviária de Bi

cas, do S.EN.AJ. 
£" com gruta e patriótica 

satisfação que tornamos pu
blico para conhecimento" dú 
povo de nossa terra, o seguin
te e honroso documento {bo
letim w 19) : 

Referência 'Eiügiosa 
«Dec lamar os mér i to s de 

quem os possuo .eonstitne um 
dever funcionai e elementar 
principio de jus t iça . Razões 
bastantes são essas para que 
a Interventoria, j á informada 
do alto conceito em que é t i 
da a educadora d. Alzira de 
C. Breyer, homologue a i re
f e r ê n c i a s sobre essa profes
sora emitidas pelo Cap. E. B. 

Lyra Filho, constante de 
sua parte datada de 8 do cor
rente mês e que abaixo trans* 
c r eve : 
"Do Cap, Ernesto Buarque de 
Gusmão Lyra (Pilho 

Ao sr. » ei . Interventor. 
Em miaíia viagem a Bicas, 

em 8 de agosto corrente, 
quando se inalgureu a esco
la do SENAI, tudo para mim 
f o i motivo de a l e g d â , porque 
al i todos c o n t r i b u í r a m da 
maneira mais eficiente para 
o brilho de uma festa cheia 
de civismo- e de v i b r a ç ã o pa
tr iót ica: Desejo porém desta
car, dentre iodos, a. f igura in
confund íve l ú& tnsigne mes
t ra d. Alzira de C. Breyer, 
digníssima Diretora do Liceu 
Operado de Bicas, modesta. 

E X E R C I ! 

\ educada a inteligente, d, A l -
jz i ra , é sem duvida, f igura d Í 
primeira grau dessa no Quadra 
de magis té r io deãía Compa
nhia. Sabe incutir ao espiri
to dos seus alunos o verda
deiro sentimento de amor por 
tudo que é nosso,, sabe fa
zer dos seus disc ípulos .ver
dadeiros c idadãos . 

É pois, com imensa alegria, 
qae cumpro um dever do 
jus t i ça , trazendo ao conheci
mento da -alta a d m i n i s t r a ç ã o 
dessa empresa, os belos pre
dicados que ornam s c a r á t e r 
de tão distinta ® dedicada 
professora. 

Ficaria satisfeito se as mi 
nhas r e f e r ê n c i a s fossem 
transcritas nos assentamentos 
da mencionada professara. 

A d. Alz i ra f aço votos da 
felicidades e da crescentes 
êxi tos na nobre missão , qoa 
com tanto amor e honestida-' 
de proficionai sabe desem
penha-'a > 

Noives 
Tiveram a gentileza de nost 

participar a seu noivado a 
seohorita Margarida da Cosia 
Cardoso a Edmond Abdo. 

Felitamos o Jovem par. 
— A ara. d. ida M. Campos 

e o sr. dr. Matheus Mosteiro 
da Silva e sua egposa, r j t 

Waldomira Angél ica da Silvai 
participaram-aos o, noivado 
-de leus filhos D é a Campos 
e Celio Monteiro. 

.Nossas fe l i c i t ações -

w O 

CHAMADA DE C ORiTOS 
ss&s éa 192) 923, 925 

I a 

de 
a o de 

^ ÍÍ. Xri. d t 

WfeSHUlH&tlf tfjScftfawiWBi «trasi 'OI «rtll Wt! HE 

AGRADECIMENTO 
O exmo. sr. Cario* Coimbra da 

Luz, dd. Ministro da Justiça e can
didato a presidência de nosso 
Estado enviou-nos o seguinte teíe-
grama: 

«Rio, 15-8-946 
Dr. José Maria de Oliveira Sousa. 

Redação do " ü Município"— Bicas, 
. Muito nie sencibiiisaram as expres-
*5e* com que esse nobre órgão da 
imprensa mineira se reíerio ao meu 
nome, ao ensejo de meu aniversá
rio. Envio a ilustrada redação o* 
meus cordiais agradecimento 

Carlos Lm.» 
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Deverá funcionar, em Bicas, de 
Setembro próximo, nina junta Militar 
afim de inspecionar os contentos -vei 
Menicipio de Bicas, das classes de 1< 
bem como os que, da. classe de- 1925 
gados incapazes, temporariamente, nas inspeções 
de Fevereiro do corrente ano. Haverá um posto 
de recepção de • conscritos, tendo já o sr. Pre
feito providenciado as dependências dá Prefeitu
ra, necessárias, par» esse cívico mister. 


